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 Exmo. Sr.ª 

Presidenta da Câmara Municipal 

Ana Affonso 

Assuntos: SUGESTÃO QUANTO A IMPLANTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL n° 

8.609/2017 QUE DISPÕE SOBRE A TRAÇÃO ANIMAL 

 

Senhora Presidenta: 

 

O CAPÍTULO III - DAS INDICAÇÕES, PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS, DE 

INFORMAÇÕES E MOÇÕES do Regimento Interno do Município de São Leopoldo, 

estabelece o seguinte em seu art. 89º: 

Indicação é a proposição que sugere manifestação da Casa junto 

a autoridades estaduais ou federais, propondo, sugerindo ou 

solicitando a adoção de medidas de interesse público. 

Nesse sentido, é possível observar que o pedido de indicação ou sugestão 

tem como objetivo sugerir, ao Poder Executivo, o estudo de viabilidade perante 

determinado projeto de Lei ou Programa. 

Desta forma, considerando atual cenário criado pela Lei Municipal n° 

8.609/2017 que através de liminar obtida na justiça por uma entidade de proteção 

animal alheia ao debate de implantação da lei que está sendo desenvolvido no 

município, obriga o poder público a iniciar imediatamente um plano de retirada da 

tração animal. 
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 Também considerando e reconhecendo os esforços do grupo de trabalho 

criado pela Secretaria Geral de Governo, Secretaria Municipal de Proteção Animal, 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, ainda que muito perto do prazo de 

implantação da lei, onde buscaram parceiros como os Engenheiros Pela Comunidade – 

Unisinos, a UNISINOS, a Frente Moradia, Pão e Trabalho, outros movimentos e 

Organizações da Sociedade Civil de Proteção Animal, onde está sendo feito o 

cadastramento dos carroceiros nos territórios, ao mesmo passo que a Escola 

Politécnica da UNISINOS e o Engenheiros Pela Comunidade estão desenvolvendo um 

programa que além do desenvolvimento de um triciclo elétrico, garante a manutenção 

dos mesmos, capacitação, dignidade e melhoria de vida das famílias que tiram seu 

sustento das carroças com tração animal, além dessa alternativa principal, estão sendo 

levantadas outras alternativas para aqueles(as) que queiram trocar de ofício. 

Enquanto o programa dos Engenheiros Pela Comunidade e da UNISINOS 

ainda está se estruturando para que seja sólido e o grupo de trabalho ainda está 

trabalhando e cadastrando, uma decisão judicial está sendo cumprida, então o fato é 

que centenas de famílias que tem o seu sustento garantido pela coleta de materiais 

recicláveis em nossa cidade terão seu parco sustento, na melhor das hipóteses 

prejudicados, independente do conceito de aplicação, seja proibição por zoneamento, 

seja a proibição total. 

Em razão disso, sugerimos ao governo municipal duas soluções urgentes 

visto que estamos mexendo no sustento de famílias: 

1 – Que busque na justiça a reversão da liminar apresentando o trabalho 

que está sendo desenvolvido para aplicação INTEGRAL da lei, resguardando tanto o 

bem estar animal, quanto a dignidade, os direitos sociais e o trabalho de quem precisa 

utilizar a tração animal. 

2 – Caso não haja possibilidade de reversão da liminar, a criação de um 

benefício socioassistencial urgente, como salário mínimo garantido e a doação de 

sacolas econômicas para que sejam entregue para essas famílias, até que a alternativa 
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 de substituição da tração animal esteja sólida e que as famílias estejam resguardadas 

na forma da lei em questão. 

Sem mais para o momento e renovando os protestos de estima e 

consideração, subscrevemo-nos e pedimos solução HUMANITÁRIA que garanta o FIM 

DO SOFRIMENTO ANIMAL, SEM QUE ISSO GERE SOFRIMENTO HUMANO. 

Atenciosamente, 

LEMOS 

Vereador - Bancada do PSB 

São Leopoldo, 03 de AGOSTO de 2021. 

 

 

 


